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EDITAL-ISC nº 23 de 1º de novembro de 2012 

 

Retificação do Edital de Abertura do Processo Seletivo para Concessão de Afastamento 

Integral para Pós-Graduação Stricto Sensu 

 

1 O Instituto Serzedello Corrêa (ISC) torna pública a retificação do Edital-ISC nº 21, de 26 

de outubro de 2012, que regulamenta o processo seletivo para concessão de afastamento 

integral para pós-graduação strictu sensu. 

2 O item 1.9.4 do Edital-ISC nº 21, de 26/10/2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“não estar lotado em unidade com déficit igual ou superior a 20% (vinte por cento) da 

lotação autorizada”; 

3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral do ISC.  
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